
  

LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2022 
 

 
“ALTERA O ANEXO I, TABELAS 5 E 6 DA 
LEI COMPLEMENTAR Nº 077/2015 E O 
ANEXO I, TABELA 2, DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 016/2005”. 
 

 
LÍDIO LEDESMA, Prefeito Municipal de Iguatemi, Estado de Mato 

Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e,  
 
Considerando a necessidade de atualizar a nomenclatura de alguns 

cargos de forma a ajustá-los às atuais diretrizes e usos; 
 
Considerando a necessidade de adequar a escolaridade do cargo 

de Fiscal de Tributos às atribuições e demais exigências de ingresso na carreira; 
 
FAZ saber que a Câmara Municipal de Iguatemi-MS APROVOU e 

ele SANCIONA a seguinte LEI COMPLEMENTAR: 
 
Art. 1º - O Anexo I, Tabelas 5 e 6, da Lei Complementar nº 

077/2015, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração da 
Prefeitura Municipal de Iguatemi-MS, passa a vigorar com as alterações constantes 
do Anexo I desta Lei Complementar. 

 
Art. 2º - O Anexo I, Tabela 2, da Lei Complementar nº 016/2005, 

que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Servidores da 
Educação, passa a vigorar com as alterações constantes do Anexo II desta Lei 
Complementar. 

 
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IGUATEMI, ESTADO 

DE MATO GROSSO DO SUL, AO PRIMEIRO DIA DO MÊS DE DEZEMBRO DO 
ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS. 

 
  
 

LÍDIO LEDESMA 
PREFEITO 

 
 
 
 
 
 



  

 
ANEXO I – LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2022 

 
 
 
ANEXO I – TABELAS POR GRUPO OCUPACIONAL 
TABELA 5 – CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

GRUPO OCUPACIONAL V – SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E DE FISCALIZAÇÃO 

SÍMBOLO CARGOS 
Nº DE 

VAGAS 
VENCIMENTO QUALIFICAÇÃO 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

SAF Agente de Fiscalização 04    2.226,66  Ensino Médio completo 40 horas 

SAF Agente Municipal de Trânsito 02    2.226,66  Ensino Médio completo  40 horas 

SAF Assistente de Administração 25    2.339,37  Ensino Médio completo 40 horas 

SAF Auxiliar de Administração 32    1.832,06  Ensino Fundamental completo 40 horas 

SAF Comprador 02    2.339,37  Ensino Médio completo 40 horas 

SAF Fiscal de Tributos 02    2.226,66  Ensino Médio completo 40 horas 

SAF Técnico de Contabilidade 02    2.959,50  
Ensino Médio completo – curso Técnico em 
Contabilidade 

40 horas 

SAF Técnico em Finanças 02    2.959,50  Ensino Médio completo 40 horas 

SAF Técnico em Licitação 01    2.959,50  Ensino Médio completo 40 horas 

SAF Técnico em Agropecuária 03    2.959,50  Ensino Médio Completo c/ registro no CREA 40 horas 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



  

 
 
ANEXO I – TABELAS POR GRUPO OCUPACIONAL 

TABELA 6 – CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

GRUPO OCUPACIONAL VI – SERVIÇO PROFISSIONAL DE NÍVEL SUPERIOR 

SÍMBOLO CARGOS 
Nº DE 

VAGAS 
VENCIMENTO QUALIFICAÇÃO 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

PNS Assistente Social 08    5.637,10  
Nível Superior completo em Serviço Social e 
registro profissional no Conselho da categoria 

40 horas 

PNS Odontólogo 08    6.510,86  
Nível Superior Completo em Odontologia e 
registro profissional no Conselho da categoria 

40 horas 

PNS Contador 02    7.328,23  
Nível Superior completo em Ciências Contábeis 
e registro profissional no Conselho da categoria 

40 horas 

PNS Enfermeiro 10    6.510,86  
Nível Superior completo em Enfermagem e 
registro profissional no Conselho da categoria 

40 horas 

PNS Engenheiro Civil 02    5.327,06  
Nível Superior completo em Engenharia e 
registro profissional no Conselho da categoria 

20 horas 

PNS Farmacêutico/Bioquímico 04    3.551,39  
Nível Superior completo em Farmácia e registro 
profissional no Conselho da categoria 

20 horas 

PNS Farmacêutico  02    6.510,86  
Nível Superior completo em Farmácia e registro 
profissional no Conselho da categoria 

40 horas 

PNS Fisioterapeuta 02    6.510,86  
Nível Superior completo em Fisioterapia e 
registro profissional no Conselho da categoria 

40 horas 

PNS Fonoaudiólogo 01    3.551,39  
Nível Superior completo em Fonoaudiologia e 
registro profissional no Conselho da categoria 

20 horas 

PNS Médico 10  18.060,80  
Nível Superior completo em Medicina e registro 
profissional no Conselho da categoria 

40 horas 

PNS 
Médico do PAM – Pronto 
Atendimento Municipal 

02  18.060,80  
Nível Superior completo em Medicina e registro 
profissional no Conselho da categoria 

40 horas 

PNS 
Médico do PAM – Pronto 
Atendimento Municipal 

02    9.030,40  
Nível Superior completo em Medicina e registro 
profissional no Conselho da categoria 

20 horas 

PNS Médico Veterinário 03    3.551,39  
Nível Superior completo em Medicina Veterinária 
e registro profissional no Conselho da categoria 

20 horas 

PNS Nutricionista 02    5.637,10  
Nível Superior completo em Nutrição e registro 
profissional no Conselho da categoria 

40 horas 

PNS Psicólogo 05    5.637,10  
Nível Superior completo em Psicologia e registro 
profissional no Conselho da categoria 

40 horas 



  

PNS Tecnólogo em Informática   02    5.637,10  
Nível Superior completo em Tecnologia em 
Informática e Desenvolvimento de Software ou 
Bacharel em Ciência da Computação  

40 horas 

PNS Engenheiro Agrônomo 01    6.510,86  
Nível Superior Completo em Agronomia e 
registro no CREA 

40 horas 

PNS Biólogo 01    5.637,10  
Nível Superior Completo (Bacharelado) em 
Biologia e registro profissional no Conselho da 
Categoria 

40 horas 

PNS Auditor Fiscal Tributário  01    6.510,86  Nível Superior Completo  40 horas 

PNS 
Especialista em 
Administração, 
Orçamento e Finanças 

02    6.510,86  

Nível Superior Completo (Bacharelado) em 
Administração de Empresas, ou Ciências 
Contábeis, ou Ciências Econômicas, ou Direito 
com Registro no Conselho Regional da 
respectiva categoria profissional ou órgão 
equivalente 

40 horas 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



  

 
 
 

ANEXO II – LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2022 
 
ANEXO I – LEI COMPLEMENTAR 016/2005 
TABELA 2 – CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO – PROFESSOR 

SÍMBOLO CARGOS 
Nº DE 
VAGA

S 
QUALIFICAÇÃO 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

EDU 
Professor de Educação 
Infantil 

30 

DE ACORDO COM O NÍVEL DE 
CAPACITAÇÃO DEFINIDO NO 

ANEXO II DA LC 016/2005 

20 horas 

EDU 
Professor de Educação 
Especial 

09 20 horas 

EDU 
Professor de Anos Iniciais 
(1º ao 5º ano) 

55 20 horas 

EDU Professor de Ciências 04 20 horas 

EDU Professor de Arte 04 20 horas 

EDU 
Professor de Educação 
Física 

09 20 horas 

EDU Professor de Geografia 03 20 horas 

EDU Professor de História 04 20 horas 

EDU 
Professor de Língua 
Estrangeira 

06 20 horas 

EDU Professor de Matemática 03 20 horas 

EDU 
Professor de Língua 
Portuguesa 

05 20 horas 

 

 
 


